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Parágrafo unico: As carteiras de identificação dos professores e/ou integrantes do
magistério deverão ser assinadas pelo Presidente, coordenador Geral ou Diretor do
Núcleo dos Sindicatos Representativos.

Art. 4o - A apresentação da carteira de identificação definidas nesta lei dispensará a
necessidade do professor ou integrante do magistério utilizar as carteiras expedidas
pelas empresas concessioniirias que explora o serviço de transporte coletivo para
efeito de compra de passagem escolares no valor de S0%(cinqüenta por cento) da
tarifa e para identificação junto aos cobradores.

Art. 5o - os sindicatos que representam os integrantes do magistério na cidade do
Rio GraÍrde, poderão optar, pela confecção de uma carteira única que identificará os
profissionais da educação.

Art. 6o - As carteiras citadas nesta lei deverão ser renovadas a cada 03(três) anos

ArÍ. 7o - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8o -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Nos termos do art. 1o "Sáo considerados documentos de identifica-

ção profissional as carteiras expedidas pelos sindicatos que representam os professores e
demais iniegrantes do magistério."

A proposiçáo objetiva instituir ,,identificaçáo,, dos profissionais do en-

sino por meio da carteira sindical com validade além da jurisdiçáo do respectivo sindicato. A
documentaÉo necessária à obtençâo da identidade (sindicâl), bem c-omo a autoridade que

deverá assinar, é matéria prevista no art. 3o. o art. 40 indica a finalidade básica da proposi-

çáo: dispensar a "necessidade do professor ou integrante do magistério utilizar as carteiras
expedidas pelas empresas concessionários que explora o serviço de transporte coletivo
para êfeito de compra dê passagêm escolares no valor de 500/o (cinqüenta por cento) da
tarifa e para identificaçáo junto aos cobradores." o art. so autoriza os sindicatos (de profes-

sores) de Rio Grande a confeccionar "uma carteira única que identifica os profissionais da
educação."

. Legislar sobre Registro de ldentidade Civil é alçada da União, sendo
os serviços de identificaçáo civil delegados aos Estados. (secretaria da Justiça e da segu-
rança).

Fixa normas gerais sobre a associação sindical o art. go da Constitui_

ção Federal, e no inciso I veda "ao poder público a inteíerência e a intervenção na organi-
zação sindical."

No têxto e na intenção do projeto em causa notam_se, desde logo,
duas interferências em organizaçáo sindical: I - ao prêtender conferir à competente identifi-
caçáo (carteiÍa) validade extra-sindicato, ou seja perante terceiÍos, que deverão considerá-la
como documento hábil quando o assunto não é da juriscliçáo do sindicato, ê, ll - ao prever
os requisitos para a obtênçáo da carteira, inclusive definindo quem deverá assinar ditas
carteiras sindicais

lnstituiçáo sindical, prerrogativas e deve dos sindicatos, investidu-

o art. 5í 1 e seguintes dara, administraçáo, eleiçóês, etc., constitui matéria disciplin pe



IF:

cLT. E o art. 525 expressa que é "vedada a pessoas físicas ou jurídicas, estranhas ao sindi-
cato; qualquer interferência na sua administração e nos seus serviços.,,

O projeto em análise, ao cuidar, forma expressa, dos sindicatos dos
proÍessores, identíficaria suprementaçáo à legislação federar (art.30, rucF). porém, náo
cabe. seria, em úrtima anárise, supremento à regisração do trabarho, também privativa da
União (art. 22, ttCF).

De lembrar, ainda, que o transporte coletivo, serviço essencial do
Município (art. 30, v/cF), prestado diretamente ou por concessão, mêdiante normas, estru-
tura e gestão administrativa, inclusive com política e fixaçáo de tarifas, é da responsabilida_
de do Poder Executivo, com controre, fiscarizaçáo das isençóes e desconto nas passagens.
A este Poder competem iniciativas pertinentes ao tema.

Por ingerência na legislaÉo federal (CLT) e desconhecimento
preceitos constitucionais referidos, o pOeto náo oferece condiçóes para ser aprovado.
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t- \r' (?) Acolho o parecer juridico por seus fundamentos.

) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e
e adequado a Tecnica Legislativa
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Ermo. Sr. Presidente'

ó V.."udo. abaixo assinado requer a V. Exa, após ouvida a casa' seja encaminhado

o seguinte:

PROJE TO DE LEI

"DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO

DAS CÁRTEIRÀS DE PROFESSORES, EXPEDIDAS POR SEUS SINDICATOS'

LEGÁLMENTE CONSTITUÍDOS, COMO DOCTJMENTO DE IDENTIFICACAO E

DÁ OUTRAS P ROVIDENCIAS.',

Art. l" - São considerados documentos de identiÍicação profissional as carteiras

expedidas pelos sindicatos que representam os professores e demais membros

integrantes do magistério.

Parágrafo Único: Considera como integrantes do magistério para efeito desta Lei'

além-dos professores, os supervisores, orientadores e administradores escolares.

AÍt. 2" - A apresentação da Carteira citada no caput deste artigo, _serve 
como

identificação p*u os integrantes do magisterio dispensará qualquer outro

documento, com exceção da carteira de identidade quando solicitada'

Art. 30 - As carteira citadas no AÍ. lo desta lei, deverão conter o seguinte: l(uma)

fotografia 3x4, nome completo do professor, número de matrícula do tesouro do

estaão para os professores pertencente a Rede Estadual de Ensino, número da

matrícuia da Preieitura Municipal para os professores municipais, número de registro

da cédula de identidade, endereço residencial, número para controle das passagens e

CPF.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS PUBLICOS,
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Esta comissão, após apreciar o PÍojeto, constante do Processo acima enumerado,

declara ,ft haver impedimento a sua tramitação.
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Este é o Parecer desta Comissão

Sala das Comissões, 'l I ae y'ttíNo
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